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Taxação de fortunas
Certos críticos da atual política de ajuste querem que o governo colo-

que em prática o Imposto sobre Grandes Fortunas, já previsto na
Constituição, para que o custo da crise não se concentre sobre o tra-

balhador, mas atinja mais pesadamente os mais ricos. Esta coluna (dia 22
de março) já mostrou que esse imposto não funciona, por arrecadar menos
do que custa a estrutura de governo necessária para cobrá-lo. Hoje, a colu-
na trata do que aconteceu com ele onde foi instituído e de outras dificul-
dades para seu funcionamento.

Ele já foi extinto no Japão
(1950); na Itália (1992); na Áustria
(1994); na Alemanha, Irlanda e
Dinamarca (1997); na Finlândia
(2006); na Suécia (2007); e na
Grécia (2009).

A principal razão pela qual dei-
xou de existir foi a de que não vale
a pena mantê-lo nem como ins-
trumento de arrecadação nem
como de distribuição de renda.

A Suprema Corte da Alemanha,
por exemplo, entendeu, ainda no
fim da década de 1990, que não ti-
nha cabimento mantê-lo nem
com uma alíquota baixa, nem
com uma alíquota alta.

Se continuasse baixa, o Tesouro
alemão arrecadaria menos do que
gastaria para sustentar o aparato
necessário para sua cobrança. Se
a alíquota passasse a ser alta, o
imposto se transformaria em ins-
trumento confiscatório.

Está em vigor na França, onde
foi adotado na década de 1980. Ho-
je leva o nome de Imposto de Soli-
dariedade Sobre Fortunas (Impôt
de Solidarité sur la Fortune).

Está sujeito à taxação anual pa-
trimônio a partir de 1,3 milhão de
euros (R$ 4,7 milhões). A alíquota
varia de 0,5% a 1,5% — esta últi-
ma, para patrimônios acima de 10
milhões de euros.

Os especialistas são unânimes
em avisar que esse imposto difi-
culta a avaliação da base tributária
que necessariamente tem de ser o
valor de mercado de cada bem.

Esta é a principal razão pela
qual, na França, obras de arte, an-
tiguidades e “bens de uso profis-
sional” não entram no cálculo.

As questões judiciais se multi-
plicam a todo momento. Quem
trabalha em casa (no regime co-
nhecido por home office), por
exemplo, pode deduzir o valor do
imóvel? Como classificar uma pe-
ça: como obra de arte ou como
antiguidade? E, nesse caso, como
avaliá-la de forma adequada?

O produto arrecadado na Fran-
ça não passa de alguma coisa en-
tre 1% e 1,5% do total da receita
anual.

No Brasil, a discussão sobre a
regulamentação do imposto vem
e reflui, como as fases da lua.

O ex-secretário da Receita Fe-
deral e consultor tributário Eve-
rardo Maciel não vacila quando

consultado sobre o assunto: “E st e
é um imposto complexo, inefi-
ciente e ultrapassado. Só está pre-
visto na Constituição brasileira de
1988 pelas influências do clima
socialista francês que prevale-
ciam então. De lá para cá, nin-
guém teve coragem de colocá-lo
para funcionar. Ficou como pen-
duricalho”.

Ao todo, são 12 as propostas de
regulamentação que tramitam na
Câmara dos Deputados. A mais an-
tiga delas é o Projeto de Lei Com-
plementar (PLP) 202/89, de auto-
ria do ex-presidente e então sena-
dor Fernando Henrique Cardoso.

O valor da fortuna a ser taxado,
assim como a alíquota do imposto,
varia em cada proposta. Na apre-
sentada por Fernando Henrique
em 1989, por exemplo, patrimô-
nios avaliados a partir de R$ 6,3
milhões seriam taxados em 0,3%.

Mas há projetos que preveem
taxação a partir de um patrimô-
nio de R$ 2 milhões.

O pesquisador do Núcleo de
Estudos Fiscais da Fundação Ge-
túlio Vargas (NEF) e ex-consultor
do Fundo Monetário Internacio-
nal (FMI) Isaias Coelho aponta
outra distorção: a dupla taxação.

Como o capital financeiro tem
muita facilidade de fugir do país
em que fosse cobrado, esse im-
posto tenderia a recair mais sobre

bens cuja propriedade já é taxada
por outros impostos, como veícu-
los (IPVA), imóveis urbanos (IP-
TU) ou imóveis rurais (ITR).

E, no entanto, imóveis podem
aumentar de valor sem que te-
nham proporcionado renda a seu
p ro p r i e t á r i o.

Não se pode confundir, no en-
tanto, Imposto sobre Grandes
Fortunas com o Imposto sobre
Transmissão Causa Mortis e
Doação (ITCMD), que é cobrado
apenas uma vez, ou quando há a
doação ou quando morre o pro-
prietário da fortuna.
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Novo bairro em Guarapari
Herdeiros de grandes propriedades de terras em parceria com

grupos empresariais querem transformar um vazio urbano em
Guarapari num dos maiores bairros do município. Os planos são
estruturar um loteamento em área superior a 1,5 milhão de metros
quadrados próximo à praia do Riacho Doce, no Sul da cidade.

O empreendimento tem dois fatos curiosos. Um é que a região
é definida pelo Plano Diretor Municipal (PDM) como “zona de in-
teresse turístico”. Por isso, 50% da propriedade precisa ter equi-
pamentos com esta finalidade. O outro é a característica do pro-
jeto, previsto para ser aberto, sem muros — um bairro de fato.

O secretário de Planejamento Urbano, Antônio Chalhub, confir-
mou que a proposta foi apresentada à prefeitura, mas não deu
mais detalhes. Segundo ele, o projeto ainda não foi apresentado
e, quando isso ocorrer, a iniciativa será debatida dentro do PDM.

A administração da Cidade Saúde vive, também, a expectativa
de transferência do aeroporto da atual área para Setiba.

Armazém de grão vai sair
Em meio às incertezas nos investi-

mentos federais no Estado, pelo menos
um caminha para se tornar realidade: a
Conab entrou com o projeto do polo de
distribuição de grãos em Viana, com
capacidade para 75 mil toneladas.

Além de beneficiar produtores rurais,
o empreendimento vai retirar 1.800
carretas por mês da BR-262 e liberar os
armazéns de Jardim da Penha.

Indústrias afinam o papo
Muitos defendem que tempo de cri-

se é época de identificar grandes
oportunidades. Por isso, vêm esquen-
tando as conversas entre indústrias e
prefeituras do Norte e Noroeste capi-
xaba, com o objetivo de instalar novas
unidades fabris.

Duas delas — uma do setor frigorí-
fico e outra de eletrônicos —têm tido
contato com a Prefeitura de Colatina.

Banheiro que
já vem pronto

Em vez de construir o
banheiro no local da
obra, o espaço é produ-
zido em uma indústria e,
depois, entregue no lo-
cal definitivo. Esta é a
solução que vem sendo
adotada pela Lorenge.

Depois, basta execu-
tar a conexão com as
prumadas de água, es-
goto e energia. Entre as
vantagens, redução do
prazo da obra, do risco
de acidentes, do ruído,
poeira e resíduos, além
da padronização da
qualidade, entre outros.

Padarias sem ovos de Páscoa
Acabou-se o que era doce. Diferente de 2014,

em muitas padarias de Vila Velha não se encon-
tra um ovo de Páscoa sequer. E não é porque to-
dos foram comercializados, e sim pelo receio
dos empresários de não conseguir vendê-los, já
que os preços, dizem eles, estão altos. A saída é
ir a supermercados e lojas de departamentos.

Criação de emprego cai, mas mudança é esperada
Enquanto o Estado vê neste início de ano indicadores negativos de emprego,

com menos 1.121 postos formais — segundo o Instituto Jones (IJSN) — os pró-
ximos meses prometem ser melhores, com grandes projetos. O Porto Norte Ca-
pixaba, que aguarda Licença Prévia para este mês, vai criar 1.500 vagas na obra
e 750 na operação. Para absorver mão de obra local, a Manabi criou o Programa
de Desenvolvimento para o Mercado de Trabalho, que dará cursos à população.

CONDOMÍNIO PARA EMPRESAS
Mais um grupo empresarial está

prestes a dar entrada em projeto de
condomínio logístico em Viana. Por ter
ferrovia e duas rodovias federais, a ci-
dade tem atraído vários investimentos.

PORTO CENTRAL É NOSSO
Dentro do governo do Estado, é des-

cartada qualquer possibilidade de
perder o Porto Central para locais vizi-
nhos. Fonte diz que a área para o pro-

jeto foi comprada em Presidente Ken-
nedy, os estudos foram feitos avalian-
do essas áreas e já há indústrias fe-
chadas para atuar no complexo.

DÓLAR PARALELO EM QUEDA
O dólar paralelo fechou ontem em

queda, cotado a R$ 2,99 para a com-
pra e a R$ 3,31 para a venda, segundo
informou a Associação de Represen-
tantes de Bancos do Espírito Santo
(Arbes).


